
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 594/2018 
 

Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal para que tome providencias 
urgentes em relação à estrutura e 
atendimento do Pronto Socorro Edson Mano 
no município de Santa Bárbara d´Oeste.         
  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por munícipes por 

munícipes solicitando providencias urgentes em relação à estrutura e atendimento do Pronto 
Socorro Edson Mano; 

 
CONSIDERANDO que, conforme relato abaixo alguns desses munícipes 

chegou a relatar por mensagem a este vereador, que o atendimento dos profissionais 
(atendentes, enfermagem e médicos) no Pronto Socorro Edson Mano esta de mal a pior, 
sendo, os pacientes muitas vezes são obrigados a se submeterem a humilhação e ao mau 
atendimento para conseguirem atendimento; 

 
Boa noite Jesus 
Estou com seu contato pra relatar um problema de mau atendimento no Pronto Socorro  Edson 
Mano,   
Faz uma vistoria no atendimento das enfermeiras, atendentes e médicos para com a 
população, eles são muito mal educados e desfaz  da  população que procura o atendimento 
na hora de uma  necessidade.   
Eu posso dizer que minha mãe de 67 anos foi muito mal atendida por falta de educação e falta 
de prestar socorro e omissão por todos os funcionários sem exceção  
E isso vem ocorrendo há muito tempo.   
Por favor, verifica esse pedido porque não é uma implicância, mas um fato real.  

 
CONSIDERANDO que, é preciso uma atenção especial em se tratando de 

saúde; 
            

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE 
SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal para que tome providencias urgentes em 
relação à estrutura e atendimento do Pronto Socorro Edson Mano no município de Santa 
Bárbara d´Oeste.         
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de setembro de 2.018. 
 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 


